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jfjIBEí^DADE AMPLA 

As alfandegas são a resul- 

tante natural do regimen 
proteccionista, e a esse re- 
gimen chamava o venerando 

ancião «systema de guerra 
interior e exterior ao mes- 

mo tempo, guerra de profis- 
são contra profissão, dc re- 
gião contra região, de nação 
contra nação, da rotina cen- 
tro o progresso, da esterili- 
dade contra a fecundidade, 
da sombra contra a luz. 

As restricções contra que 
falia Frederico Passy jostifi- 
catn-se plenamente, mas só 

em face dos nossos interes- 
ses, em face da rasão e da 

justiça, não. 

Porque hão de circular as 

ideas e não os productos? 

Sc o pensamento n^p tem 
patria ou, se a tem e a con- 
icivt, não deixa por isso dc 

Frederico Passy entendia 

que a guerra, como proces- 

so de resolver pendências, 
não resistia á critica, obser- 

vada pelo seu lado moral e, 
o que era mais extraordiná- 
rio ainds, encarada sob o 

ponto dc vista economico. 

E dizia a este respeito: 

«O calculo, desde que sai- 
bamos fazer as contas, far- 
nos-ha reconhecer forçoza- ! 
mente quanto o egoísmo é 
absurdo, e no nosso proprio 
Interesse nos faria abando- 
nar toda a pretenção que não 

fosse justa. 

«Infelizmente porém; os 
homens não chegaram ainda 
a possuir a intelligencia pre- 
cisa para fazer semelhante 

calculo. 

«E' por isso que, não obs- 
tante a certeza que possuí- 
mos de ver um dia, (nós ou 
os nossos descendentes!, a 
raslo acabar por ter rasão, 

nos vemos obrigados a resl- 
gnar-nos com a idéa de que 

os povos continuem a suppôr 
que se enriquecem manten- 

do as alfandegas para com- 

prarem mais caro o de que 

necessitam para se alimen- 
tar, e sustentando os gran- 

des exércitos para se priva- 
rem do trabalho de milha- 
res dc braços c se despojar e 
massacrar gloriosamente uns 

aos outros». 

penetrar por toda a parte, 

indo fecundar e fazendo que 
desabroche o pensamento de 

outros homens a muitas cen- 
tenas de léguas de distancia, , 

porque não deixar que sue- j 
ceda o mesmo ao producto 
da actividade muscular do 
homem? 

Nós, faliardo assim, con- 

tinuamos sendo a creatura 

mais insuspeita do universo, 
porque se é certo ambicio- | 
n ar mos a I 

productos, não é menos ver- 
dade que ninguém possue a 

esse respeito menos necessi- 
dades que nós. 

(Artigo 79.0 Concluídas as 
duas chamadas a que se re- 

t fere o § único do artigo 81.* 
e, passadas duas horas sobre 
esse acto, o presidente per- 
guntará se esta presente mais 
algum eleitor que deseje vo- 
tar. Havendo-os, receberá 
as listas dos que immediata 
e succeslvamente s nor un- 
tarem; não havendo, lecla- 
rará encenada a votação. 

§ único. Durante as duas 
horas, a que se refere este 
artigo, serão admittidosa vo- 
tar todos os eleitores que se 
apresentarem para esse fim. 

Artigo 80.0 Encerrada a 
votação, o presidente fará 
contar devidamente o nume- 
ro dos votantes, e, immedia- 
tamente, o tornará publi-ro 

Codigo eleitora! 

(Continuação) 

Artigo 75.* A mesa elei- 
toral não poderá, em hypo- 
these alguma, negar-se a ac- 
ceitar o voto de qualquer ci- 
dadão, que. para esse effei- 
to, se apresente com a sua 
carta de eleitor ou com cer- 
tidão de decisão judicial com 
transito em julgado. 

_ j por editai affixado na porta 
circulação dos L,rin,iral ad casa ds a£m. 

bleia ou secção de voto. 
§ i.» Feita a contagem a 

que se refere este artigo, se- 
rão os cadernos das vota- 
ções immediata mente fecha- 
dos e lacrados, cada um err 
seu maço, devendo ser ru- 
bricados pelos membros da 
mesa e por qualquer eleitor 
que verbalmente ou por es- 
cripto o requeira, o qual 
egualmente os poderá sellar 
com o seu sello. 

§ 2.0 A mesa é obrigada 
a certificar immediata mente 
o resultado da cotagem a to- 
do o eleitor que verbalmen- 
te ou por escriptp o requei- 
ra. 

§ 3.° Depois de feito o que 
n'este artigo e seus §§ t.0 c 
2.0 se prescreve, proceder- 
se-ha á contagem das listas, 
e o seu resultado será tam- 
bém immediata mente publi- Arligo 76.0 O eleitor que . - •. 

se apresentar para votar, en- i 0 Por affixado na 
tregará, com a lista, a sua nr,r,a ^ ^ 
carta de eleitor ao presiden- 
te da mesa. A carta de elei- 
tor ser-lhe-ha restituída de- 
pois de reconhecida a sua 
identidade, 

§ único. As listas serão 
impressas, manuscriptas ou 
lytographadas, e o Governo 

■I no decreto que fixar o dia 
j para a eleição indicará o for- 
, mato, cõr e qualidade do pa- 

pe'. 
Artigo 77.0 Nenhum cida- 

dão pode ser impedido de 
votar, reconhecida que seja 
a sua qualidade de eleitor, 
excepto se contra elle, se 
apresentar decisão judiciai, 
passada em julgado, que o 
exclua do direito do voto, ou 
Certidão dc despacho de pro- 
nuncia, com transito em jul- 
gado. 

Artigo 78.0 Ao passo que 
cada um dos eleitores se 
apresentar oara exercer o 
direito de suffragio, os dois 
escrutinadores farão a des- 
carga, rubricando-a. Só en- 
tão o presidente lançará a 
lista na urna. 

§ único. A carta será de- 
volvida ao eleitor logo de- 
pois de n'ella ser aposta a 
data do dia, rrez e anno da 
eleição, o que poderá ser fei- 
to por escripto, chancella e 
carimbo.. 

porta principal da casa da 
assembleia ou secção de vo- 
to. 

§ 4.0 E' a mesa obrigada 
a passar immediatamente, a 
quem a requeira verbalmen- 
te ou por escripto. certidão, 
nos termos do § 2.° doeste 
artigo, do resultado obtido 
pela contagem a que se re- 
fere o paiagrapho antece- 
dente. 

§ 5.° Na acta ficará men- 
cionado o resultado da con- 
tagem dos votantes c das lis- 
tas. 

.\rtigo 8r.0 Seguir-se-ha o 
apuramento dos votos, to- 
mando o presidente succes- 
sivamente cada uma das lis- 
tas, abrindo-a e entregando-a 
alteruadamentí a cada um 
dos escrutinadores, o qual a 
lerá em voz alta e a resti- 
tuirá ao preddente. 

§ 1.0 O nome dos votados 
será escripto por ambos os 
secretários, ao mesmo tem- 
po que os votos que foi e n 
tendo, numerados por alga- j 
rismos e sempre repetidos 
em voz alta. 

§ 2.0 O resultado do apu- 
ramento de cada dia, até se I 
concluir o escrutínio, será 
publicado por edital affixado 
na porta principal do edifí- 
cio da assembleia. 

Artigo 82-'' Do resultado 

| é a mesa obrigada a passar 
certidão a qualquer eleitor 

| que a requeira verbalmente 
| ou por escripto. 

Artigo 83.° São válidas as 
listas dos votantes, ainda que 
contenham nomes de mais 
ou de menos dos que os exi- 
gidos por esta lei, mas con- 
sidera m-se como não escri- 
ptos os últimos nomes exce- 
dentes. e não será contado 
mais d,um voto a cada no- 
me repetido na mesma lista. 

Arrigo 84.0 As mesas elei- 
toraes apurarão os votos que 
recahirem em qualquer pes- 
soa, sem que hajam de veri- 
ficar se essa pessoa é abso- 
luta ou reiativamente Inele- 
gível, e sem embargo dos 
pro çr^s que sobre este as- 
sumpio possam ser apresen- 
tados, excepto se os votos 
forem contido? em listas não 
conformes ao disposto na 
lei. N^ste caso, serão taes 
listas declaradas nullas. 

§ i.0 Os nomes contidus 
nas listas annuladas por este 
ou por outro fundamento le- 
gitimo não se contam para 
efteltp algum. 

§ 2." O disposto n^ste ar- 
tigo e no antecedente não 
prejudica qualquer disposição 
das leis especiaes respeitan- 
tes á eleição da Gamara do:; 
Deputados, do Senado e dos 
corpos administrativos. 

Artigo 85.® As listas que 
as mesas declararem vicia- 
das ou nulas serão rubrica- 
das pelo presidente, e jun- 
tar-se-hão ao processo elei- 
toral, sob pena de nulidade 
das operações de apuramen- 
to. A mesma disposição, e 
sob a mesma pena, se obser- 
vará quanto ás listas decla- 
radas válidas contra a recla- 
mação dalgum dos cidadãos 
que formarem a assembleia. 

§ uníco. As listas a que 
se refere este artigo serão 
também rubricadas por qu- 
alquer eleitor que o reclame, 
e os votos que se contiverem 
nas listas anuladas serão em 
todo o caso apurados, mas 
em separado e separadamen- 
te cscriptos nas actas. 

Artigo 86.® Se houver du- 
vida sobre a numeração dos 
votos, ou se o numero total 
dVIles não fôr exactamente 
igual á somma dos que as 
listas contiverem, e uma qu- 
arta parte dos eleitores pre- 
sentes reclamar a verificação 
d^elles, proceder-se-ha a no- 
vo exame cu leitura, das lis- 
tas. 

Artigo 87.® A constituição 
das mesas, a votação, a con- 
tagem das lista- e o escrutí- 
nio são operações eleitoraes 
que se praticarão sempre an- 
tes do sol posto. 

§ i.® Se a votação, a con- 
tagem ou o escruthvo se não 
cóncitfirçm no primeiro dia, 
o presidente da mesa eleito- 
ral mandará pelos dois se- 
cretários rubricar nas costas 
as lista-, recebidas, ou as ain- 
da não contadas ou escruti- 
nadas e fal-as-ha dep •!? fe- 
char com os mais papeis con- 

cernentes á eleição nVim co- 
fre de tres chaves, das quaes 
ficará uma na sua mão e as 
outras na dc cada um dos 
escrutinadores. Este cofre 
deverá ser Sellado pelo pre- 
sidente e por qualquer dos 
eleitores presentes que assim 
o requeira, sendo depois gu- 
ardado com toda a seguran- 
ça no mesmo cdificio em que 
se procedeu á votação, cm 
lugar exposto á vista e guar- 
da dos eleitores, se qualquer 
destes o exigir, e aberto no 
dia seguinte pelas 9 horas 
da manhã, em presença da 
assembleia e depois dc exa- 
minado pelos eleitores que o 
quizerem fazer, para se pro- 
seguir nos actos eleitoraes, 

 «Ht»*  

Professores 

primários 

O «Diário do Governo» 
publicou um decreto que mul- 
to interessa aos professores 
de instrucção primaria, so- 
bre os novos concursos que 
serão abertos pelas Gamaras 
Municipaes. 

Segundo esse diploma qu- 
nado vagar qualquer escola 
de instrucção primaria, a ca- 
mara municipal respectiva 
fará immediatamente a com- 
petente communlcação ao 
inspector de circula e no- 
meará para a sua regência 
interina individuo legalmen- 
te habilitado, devendo abrir 
concurso para o provimento 
da mesma escola dentro do 
praso de quinze dias. 

Os concursos obedecem ás 
seguintes bases: 

Serão abertos pela Cama- 
ra municipal c annunciados 
no «Diário do Governo», 
devendo os requerimentos 
ser dirigidos ao presidente 
da camara. Os requerimen- 
tos dos candidatos serão en- 
tregues ao inspector da clr- 
cumscripção escolar respecti- 
va dentro do praso dos 
quinze dias immediatos á 
publicação do annuncio pa- 
ra as escolas do continente, 
e dentro do praso de um 
mez, a contar da data da che- 
gada do vapor que conduzir 
o «Diário do Governo» á 
capital do respectivo dlstri- 
cto para as escolas das Llhas 
adjacentes. 

Dentro dos primeiros oito 
dia? depois dc terminar o 
praso do concurso, o inspe- 
ctor da circumscripção rc- 
metterá o processo á Cama- 
ra Municipal respectiva, jun- 
tamente com a proposta gra- 
duada dos candidatos c ins- 
truindo-o cnm as informa- 
ções relativas á classificação 
do diploma e á qualidade e 
quantidade do serviço dos 
candidatos que já forem pro- 
fessores officiaes. 

A nome ição será publica- 
da no «Diai 10 do Governo», 
c deveri indicar a escola a 

que o professor pertencia 
quando impertar transferen- 
cia, devendo o praso da pos- 
se começar a contar-sc a par- 
tir d^ssa publicação. 

A Camara Municipal par- 
ticipará immediatamente ao 
Inspector do circulo o acto 
da posse, devendo esta ser 
precedida de inspecção me- 
dica pelo respectivo sub-de- 
legado de saúde. 

O candidato provido, que 
sem auctorísação da Camara 
Municipal não tomar posse 
no praso legal, e ainda aqueh 
Ic que, havendo-a tomado, 
não entrar immediatamente 
em exercido, sem aquella 
auctorísação ou sem justifi- 
car o motivo da demora, jul- 
ga r-se-ha ser renunciado ao 
provimento. 

O processo de concurso dc 
qualquer escola primaria de- 
ve sempre findar com a no- 
meação do primeiro classifi- 
cado, embora este não che- 
gue a tomar posse. 

Cerai lerias 

publicas 

O illustre governador ci- 
vil d'cste districto, reconhe- 
cendo que ainda ha muitas 
freguezias nXeste districto que 
não teem cemitério, o que dá 
logar a que os enterramen- 
tos sejam feitos no interior 
dos templos parochiacs, en- 
viou a todos os admi .lstra- 
dores dos concelhos a saguin- 
te circular; 

«Apesar das disposições 
legaes, que regulam o esta- 
belecimento de cemitérios pú- 
blicos, ha muitas freguezias 
no districto, a meu cargo, 
que não teem cemitérios, 
continuando a effectuar-se os 
enterramentos nas egrejas ou 
seus adros, com manifesto 
prejuizo da saude publica. 

E para que termine um1 

tal estado de cousas, vou cha- 
mar a esclarecida attençãa 
de V. E*.' para este ramo 
de serviço publico, de fórma 
que junto da> respectivas 
juntas de parochia se empre- 
guem incessantes diligencias 
para que se estabeleçam ce- 
mitérios parochiaes onde-fo- 
rem necessários, bem como 
promover a cooperação das 
pessoas que possam conceder 
quaesquer terrenos ou dona- 
tivos para tal fim. 

NVstc? termos, pois,, con- 
vém desde já averiguar quaes 
as freguezias d,essc conce-- 
Iho que não teem cemitérios, 
convidando as respectivas 
juntas dc parochia a delibe- 
rar sobre o estabelecimento 
dos mesmos, dc conformida-- 
de com o n.? 9 do art.® w-j 
do Codigo Administrativo dc 
6 de maio de 1878 c instruc- 
ções de 12 de dezembro de 
1890. 

Depois dc votada a respe- 
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ctlVa diíiberacãrt, que não' 
carece da sancção superior, 
visto que é definitiva, como) 
detcrnfiri.) o artigo tôS do 
mesmo cndigo, devem as 
juntas de parochia proceder 
com a maxima urgência á 
acquisíção dos terrenos.para 
o cemitério, e quando a ve- 
dação definitiva se não possa 
fazer com a promptidáo que 
urge, deve elia ser feita pro- 
visoriamente de madeira. 

Convém também fazer vêr 
tis referidas juntas de paro- 
chia que póJcm celebrar ac- 
cordos entre si para estabe- 
lecerem cemitérios comuns a 
duas ou mais freguezias, de 
que lhes resultará uma gran- 
de economia nas despezas a 
fazer ccm os mesmos cemi- 
térios. 

Lembro ainda a V. Ex •, 
a exemplo do que se tem 
feito com outras corpora- 
ções, a conveniência de con- 
vidar as confrarias e irman- 
dades, legalmente existentes 
nas respectivas freguezias, a 
concorrerem, depois de sup- 
periormente auctorisadas,, 
com qualquer quantia dos 
seus capitães, para auxiliar a 
constriicçSo dos referidos cc- 
mirerios. 

Espero, pois, do zelo de 
V. Ex.* pelo serviço publico, 
o exacto cumprimento das 
instrucçõés a que venho de 
me referir, envlando-ine, lo- 
go que possa, uma relação 
das freguezias que ainda não 
teem cemitério, para, con- 
junctamente com V. Ex.», se 
providenciar conveniente- 
mente. 

——• 

Professores 

primarias 

O «Diário do Governo» 
publica um decreto dispondo 
que os professores de ins- 
trucção primaria, quer para o 
ensino infantil, quer para o 
ensino elementar e comple- 
mentar, constituem três clas- 
ses e terão direito aos venci- 
mentos fixados na tabella an- 
nexa ao decreto com força 
de lei de 29 de março de 
ign. 

A.' primeira classe perten- 
cem todos os professores que 
pertençam actualmente a es- 
sa cathegoria ou que estejam 
indicados no paragrapho i.0 

do artjgo 85 do citado docu- 
mento. 

Os professores que á data 
da publicação d^ste decreto 
tenham 12 annos de bom e 
effectivo serviço e os profes- 
sores da actual 2.a classe, em 
numero preciso para com- 
pletarem o respectivo quer 
dro, que está fixado em dois 
mil e seis centos. 

A' segunda classe perten- 
cem os actuacs professores 
dVsta categoria e não abran- 
gidos pela promoção indica- 
da anteriormente. 

AqueRes que á da ta da pu- 
blicação do citado decreto ti- 
nham 6 annos de bom e ef- 
fectivo serviço e bem assim 
os professores da actual o.* 
ciasse, em numero preciso 
para completar o quadro res- 
pectivo. que é de 2:3oo. 

Todos os demais profes- 
sores actualmente em servi- 
ço, incluindo os ajudantes ou 
interinos á data da publica- 
ção do citado decreto constÍT 
tuem a 3.' classe, cujo qua- 
dro é de numero indetermi- 
nado. 

A melhoria de vencimento 
para promoção de classe se- 
rá devida 00 professor desde 
1 de junho ultimo, qualquer 
que «eja a sua antiguidade. 

São reconhecidos c gar-m- 
(híos aos professores primá- 

rios os direitos que antítior- 
mente á reforma de 2q de 
março de 1911 haja adquiri- 
do. 

As promoções por classe 
serão feitas pelo governo, 
segundo a ordem de antigui- 
dade dosqarofessorcs e im- 
rrediata informação favorá- 
vel do inspector da clrcums- 
crlpção. 

Para a promoção de clas- 
se será contado aos profes- 
sores o tempo de serviço 
prestado como ajudante ou 
interino. 

I? 
imi 

|jl\ 

De 1 alladares: 

No proximo dia 8 realisa- 
se a reinauguração da feira 
de Valladarcs, que em tem- 
pos idos era muito concorri- 
da, e que rtvalisava com as 
de Monsao e Melgaço. Devi- 
do ao mau estado do cami- 
nho que dá accesso ao local 
da feira, a concorrência foi 
faltando pouco e pouco, c 
não havendo quem reparas- 
se os estragos causados pela 
invernia, o caminho tornou- 
sc intransitável dando em 
resultado a decadência da 
feira da qual boje só resta a 
lembrança de ter existido. 

Organlsou-se uma commis- 
são, animada da melhor boa 
vontade e disposta a fazer 
reapparecer a antiga feira 
que é de grande alcance pa- 
ra o povo da localidade. To- 
davia deve dizer-se em abo- 
no da verdade que nem em 
Monsão nem em Melgaço se 
encontra um campo tão vas- 
to e tão proprio para feira 
como o da antiga feira, de 
Valladarcs. 

A commissão tenciona of- 
fertar prémios aos que apre- 
sentarem melhor gado. 

A distincta banda de Val- 
ladarcs tocará de manhã e 
de tarde n^m coreto pro- 
prio, alguns trechos do seu 
vasto reportorio musical. 

—Para a praia d'Ancora, 
foi mais d^m terço da popu- 
lação. E ainda dizem que o 
povo não gosta dc festas! 

iMgo. 

Raptfsado 

Na cgreja parochia! da fre- 
guezia de S. Paio, baptlsou- 
se solemncmente. ante-hon- 
tem, um filhinho do sr. João 
Paptista de Carvalho, intel- 
llgente aferidor de pesos c 
medidas n^ste concciho. 

Serviram de padrinhos, o 
sr. Luiz Augusto de Carva- 
lho, muito digno i.0 sargen- 
to da Companhia de Saúde, 
cm Moçambique, c a ex."1' 
sr.' D. Rita Esteves, tio c 
prima do recembaptisado, o 
qual recebeu o nome dc Vas- 
co Francisco. 

As nossas felicitações. 

 — 

Contra a tosse 

Recommendamos o 
rope peitoral James por ser 
o único legalmente auctori- 
sado pelo Governo e pelo 
Conselho de Saúde Publica, 
depois de ser officialmente 
reconhecida a sua efficacia 
em innumeras experiências 
nos hospitaes, c por garanti- 
rem a'sua superioridade mais 
de 3ao attestados dos pri- 
meiros médicos, tendo me- 
recido medalhaes d^uro cm 
todas as exposições a que 
tem çonçorrido, 

Ó tratado dc commer- 
clo hispano portuguez 

Os jornaes dc Madrid, oc- 
cupando-se do tratado de 
commercio hispano-portu- 
guez, accentuam que leva a 
crer que as negociações so- 
bre esse assumpto entraram, 
i^um periodo interessante 
que terminará no fim do cor- 
rente mez e que em vista de 
reclamações feitas o gover- 
no hespanhol não parece in- 
clinado a prorogar o tratado 
em vigor c quanto aos pedi- 
dos de Portugal relativos ao 
cacau, os quaes representa- 
riam uma concorrência ao 
cacau procedente de Fernan- 
do Pó, também,segundo pa- 
rece, não serão acceites. 

Um dos jornaes accrescen- 
ta que., para se evitar o rom- 
pimento do regimen do tra- 
tado, se fala em negociar um 
novo tratado o mais rapida- 
mente possível e caso se não 
obtenha o êxito desejado, an- 
tes do fim do mez, continuar- 
se-ha a negociar, fazendo-se 
uso, durante esse tempo, da 
appllcação da pauta minlma. 

Pessoa geralmente bem 
informada nos centros polí- 
ticos de Madrid diz que a 
rasão que levou o conselho 
de ministros a nao acceitar 
a prorogação do tratado dc 
commercio com Portugal pa- 
rece ter sido devida ao re- 
ceio dc não obter a t-ppro- 
vação do parlamento para a 
indemnidadc que o governo 
deveria pedir logo que abris- 
sem as cortes, considera-se 
provável que offerecerá a 
Portugal a applicaçãoda pau- 
ta mínima aduaneira hespa- 
nhola a partir de 3o de se- 
tembro corrente. 

N'este sentido foram já 
transmittidas ás alfandegas 
as respectivas ordens. As 
outras decisões do conselho 
de ministros são reservadas, 
mas consta que se t.rata de 
dizer ao governo portuguez, 
de um modo definitivo, quaes 
as concessões que o gover- 
no está disposto a fazer. 

—— 
AGUAS »i: HEUGAÇO 

Grande Hotel 
Ranhada 

Trcspassa-se este hotel, 
por o seu proprietário não 
poder continuar a aJminis- 
tral-o. • 

Quem o pretender pode dl- 
rigir-se ao seu proprietário 

Antonio Mana Guerreiro 
Ranhada. 

— 
«Diário do Governo» 

Foi assignado um decreto 
determinando que o «Diário 
do Governo» passe, desde 
janeiro em deante, a constar 
dc três séries distinctas, para 
ps quaes se abrirão assigua- 
turas em separado. 

A primeira série, terá di- 
plomas legislativos; a segun- 
da, os restantes diplomas of- 
ficiaes e a 'terceira, annun- 
cios, avisos etc.. 

—— 

Ajudante 

Foi nomeado ajudante do 
escrivão do juizo de direito 
d^sta comarca, sr. Amadeu 
Carlos José Ribeiro Lima, 0 
sr. Manoel Rodrigues, d^sta 
villa. 

As nossas felicltaçõei. 

Cantara Munécipa! 

Por fa'ta de numero, não 
se rcallsou hontem a sessão 
da Camara Municipal d'este 
concelho, 

Despacho de justiça 

Acaba dc ser nomeado 
sub-dclegado do Procurador 
da flepublica «'esta comar- 
ca, o nosso querido amigo c 
distlncto advogado, sr. dr. 
Francisco Atuo rd o de Sousa 
Araujo,. 

Não podia ser mais acerta- 
da a sua nomeação, porque 
o sr. dr. Araujo, alem dc 
uma vasta intclligencla para 
bem desempenhar a missão 
que acaba de lhe ser confia- 
da, é um bellissirço caracter, 

Felicitamol-o por Isso mul- 
to cordealmente pela sua no- 
meação. 

— 
Contra a debilidade 

Recommendamos a Fari- 
nha Peitoral Ferruginosa 
de Franco, por estar legal- 
mente auctorisada e privile- 
giada. c por ter merecido as 
medalhas cTourò das expo- 
sições, garantindo a sua effi- 
cacia milhares de médicos e 
doentes que a teem usado. 
E1 também precioso alimne- 
to para creanças e pessoas 
de estomago débil ou que 
pretendam um lunch ou re- 
feição facilmente digerivel, 
cuja acção pôde realçar-se 
com um cálix de Vinho Nu- 
tritivo de Carne. 

Caminho dc ferro de 
Walença a .lEonsão 

Vários commerciantcs, in- 
dustriacs, lavradores e ou- 
tras entidades de Monsão, 
telcgrapharam ao sr. Dias 
Monteiro, secretario do sr. 
Ministro das Finanças, pe- 
dindo que interceda junto 
dos srs. presidente do minis- 
tério e ministro do fomento, 
para que se activem os tra- 
balhos do caminho de ferro 
de Valença a Monsão, no 
traçado entre Lapella e Mon- 
são. 

Oxalá que sejam attendi- 
dos, como é de toda a justi- 
ça. 

—— 

Feira 

Foi bastante concorrida a 
feira realisada n^sta villa 
no dia 9 do corrente mez: 

Os preços dos generos 
foram os seguintes: 

Milho branco i5i20 
« amarello 11)240 

Centeio I15Õ40 
Feijão branco 2^24 ^ 

« rajado 2(5100 
Bat? ta 700 
Nozes (cento) 80 
Ovos (dúzia) 200 

•rSlfSõíffn* 

Taxas postaes 

Continuando a melhoria 
dos câmbios, foi determina- 
do que até nova ordem vigo- 
rem as seguintes taxas de 
conversão de vales postaes 
inrernacionaes; franco, 211; 
marco, 260; coroa, 320; c 
esterlino, 45 Vv 

   

mu of PoecEiírnFoirvisn 
llfnQC", Gostos lindíssimos. Só- 

1 a yende Joáo da Cunha 
Moraes. 

Unia conquisla 

« 
l 

Grande economia de 
carvão nas indastrlas 

A civilisaçao actuai acha- 
se quasl inteiramente basea- 
da sobre o uso dos combus- 
tíveis, especialmente « da 
hdlha, 
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Fa^em snnos: 

rVmanhã—a ex.m,, sr." D. Leolinda Solheiro. 
Sabbado—a ex."1* sr." D. Maria do Carmo Esteves. 
Quarta-feira—as ex."" sr.'0 D. Adelaide Palm da Terra 

Brun c D. Maria Leonor Ja Motta Solheiro. 

Partiu para o Rio ie Janeiro, o sr. Francisco José Es- 
teves Pinheiro, nosso estimado conterrâneo e assignante e 
considerado commerclante d*aqueUa praça. 

Desejamos-lhe feliz viagem. 
—Em goso de licença, está cm Barcellos, o sr. Jcrony- 

mo Casimiro Alves Monteiro, intelligente escrivão d^ste 
juizo. 

—Em serviço, esteve n'csta villa o sr. Costa Pereira, 
illustrado capitão de infanteria e muito digno commandan- 
tc da 2.° Companhia da Guarda Fiscal, com séde no Porto. 

—Acompanhado de sua ex.mi esposa, encontra-se cm 
Penso, o sr. Jorge Rodrigues, nosso estimável asslgnantc 
c bemquisto commerciante da praça de Lisboa. 

Os nossos cumprimentos. 
—Estiveram em Cortegada, Hespanha, os srs. Francis- 

co Caetano Cardoso c José Antonio d1 Abreu Carneiro, es- 
timáveis cavalheiros d'esta villa. 

—Partiu para a Povoa do Varzim, a cx.m' sr.1 D. Ma- 
ria das Dores Teixeira da Costa, intelligente directora de 
collepio de Nossa Senhora de Lourdes, Testa villa. 

— Também partiu, hoje, para o Gerez, o sr. Francisce 
Antonio de Sousa Araujo, estimável cavalheiro da fregue- 
zia de Padernc. 

—Tem obtido melhorai, com o que muito folgamos, o 
sr. Antonio Candido Esteves, presado filho do sr. Francis- 
cisco Antonio Esteves, muito digno vice-ccnsul hespanhol. 
^ — Está entre nós, com seu estremecido filhinho Jorge, 

o sr. dr. Alfredo Candido Pinto Al/es, intelligente advo- 
gado da comarca de Villa Verde. 

—Regressou de Lisboa, o sr. dr. Manoel Fernandes 
Pinto, meretissimo juiz da 1.' Vara Civel d'aquella co- 
marca. 

—Vimos aqui os srs. Manoel Francisco Gomes e Fran- 
cisco Maria ca Costa c Si'va, de Valença, Manoel Francis- 
co da Ponte e ManOel Simões Maia, e suas presadas espo- 
sas, de Monsão. 

—Estiveram em Ancora, os srs. dr. Antonio Augusto 
Durães, Abel Gouveia Barreto de Lara, Abilio Lopes, An- 
tonio Damaso Lopes, Jo-é Luiz Gonçalves, Antonio Joa- 
quim de Sousa, Raul Villarmho c Manoel Rodrigues Tor- 
res e suas cx.m" famílias e o sr. Domingos Caetano Pe- 
reira, importante capitalista da freguezia de Penso. 

—Regressou de Lisboa, o sr. Lu'z Augusto de Carva- 
lho. 

— Esteve no Porto, o sr. Manoel José do Outeiro, esti- 
mável òavalheiro de Christoval. 

—Também esteve em Ponte do Lima, com sua cx."1* 
filha D. Maria do Carmo, osr. Antonio Joaquim Esteves, 
acreditado negociante d,esta praça. 

—A uso das aguas, partiu para Entre os Rios, o sr. José 
Antonio d^breu Carneiro, muito digno membro da com- 
missão Mumcipal d^ste concelho. 

E' difícil imaginar o que 
será dc nós quando as pro- 
visões de combustíveis mine- 
xaes, soiidos e líquidos, ar- 
mazenados nas entranhas da 
terra, esti verem um dia, ex- 
gotadas. O assumpto, que é 
de interesse capital, embora 
não immediato, constituiu o 
thema dhima interessantissi- 
ma conferencia realisada ha 
pouco pelo insigne chi mico 
italiano Ciamician. perante o 
ultimo Congresso Internacio- 
nal dc chimica appllcada,cm 
Nova York. 

Não tencionamos acompa- 
nhar aqui as exposições alta- 
mente interessantes do lllu-- 
tre homem de sciencia; res- 
tringindo-nos aos domínios 
da pratica, tiramos apenas a 
conclusão que é dc grande 
actualidade, não só para a 
humanidade em geral, como 
para a boa economia de ca- 
da industria, em particular, 
evitar os esbanjamentos de 
combustível, que com tanta 
frequência se dão cm estabe- 
lecimentos industriaes. 

Uma novx industria ba- 

seada nos isolamentos, foi 
creada para este fim. 

Lançando mão das subs- 
tancias que se distinguem pfe-r 
la sua pouca ccndu:tlbiiJcl*dc 
do calor, principalmente a 
cortiça e seus sub-productôS, 
revestem-se com ellcs todas 
as supcrficies de aparelho, 
condutas, etc., cuja tempe- 
ratura seja alta ou baixa. 

Um dos estabelecimentos 
nacionaes onde a comprc- 
hensao da Importância dos 
isolamentos foi traduzida na 
pratica com uma energia c 
nitidez, dignas de todo o elo- 
glo, é a modelar fabrica de 
cerveja Germânia, ha pouco 
construída na Avenida Almi- 
rante Reis. Os proprietários 
d^quelle importantisslmo es- 
tabelecimento fabril não he- 
sitaram ante sacrificios apa- 
rentemente avultados para 
guarnecer com chapas c tu- 
bos de Cortlcitc, fornecidos 
pela casa O. Herold & O 
todos os variadíssimos ma- 
chinlsmos e apparelhos, os 
tanques de fermentação, fri- 
goríficos, etc., que « Cerver 
jaria Gcrmania possue dos 
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modelos mais modernos c 
perfeilos. 

E' que a direcção technica 
da fabrica confiada á supe- 
rior intelligencia do sr. Ei- 
sen, bem sabe que aquelles 
sacrifícios são realmeme ape- 
nas aparentes, redundando 
em curto praso em avulta- 
das vantagens pela enorme 
economia de carvão que o 
bom isolamento dos apare- 
lhos proporciona. Sabe tam- 
bém que o isolamento per- 
feito contra as perdas de 
frio, é uma das condições 
essenciacs do fabrico d^ma 
cerveja de primeira ordem, 
capar de rivalisar com os 
mais perfeitos productos con- 
géneres do estrangeiro. 

J. , 

Edila! 

A Commfssão Hnni- 
elpal .Administrativa 
do concelho de Uelga- 
ço; 

Faz saber que, a contar 
do dia i5 do corrente, é ex- 
pressamente prohibido o uso 
de medidas de vidro que não 
sejam da marca da lei, de- 
vendo porlsso todos os ven- 
dedores de seccos c líquidos 
estarem habilitados com os 
pezos e medidas constantes 
da tabeila approvada e pu- 

blicada no «Diário do Go- 
verno» n.0 tqi, de t6 do 
mez findo, sob pena .ds ap- 
prehensão e de lhes ser ap- 
plcada a respectiva multa. 

E para constar se passou 
o presente e idênticos que 
vão ser affixados nos logaras 
mais públicos. 

Melgaço, 3 de setembro 
de igiS. 

O vice-presidente, 

Justiniano Antonio Esteves. 

 — 
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PAQUETES 

Para o Pará e Manaus sa- 
hlrão de Leixões: amanhã, o 
vapor Rugia; no dia 19 o 
vapor Anselm\ no dia 25 o 
vapor Hildebrand; no dia 29 
o vapor Rio Negro, e no dia 
6 de outubro o vapor Lan- 
franc. 

AS SENHORAS 

que não sejam bem reguladas, devem lomar a 
« AMENQRRHEINA » 

que normaiisarão o seu fluxo mensal. 

Dose: 1 ou 2 comprimidos a cada refeição até que 
as regras menstruaes estejam normalisadas 

A opinião da medicina sobre s 
« a u asxo st n 11 u 1a » 

Não mostramos opiniões de doentes, que todos sabem co- 
mo em geral são obtidas, mas sim algumas opiniões dos 
mais dislinctos médicos do paiz, verdadeiras auctoridades, 
que recoramendara a «ÂMENORRHEI.NA»: 

O Ex."0 Sr.Dr./1»r/Ãcro da 
Sr/va.distincto especialista de 
doenças das vias genito-uri- 
narlas em Lisboa diz; «Te- 
nho ensaiado na minha clini- 
ca os comprimidos de Arre- 
norrheina; os resultados obti- 
dos teem ido alem da minha 
expectativa pelo que só te- 
nho que congratular-me.» 

Lisboa (a) Anthero 
Silva. 

O Ex.1"0 Sr. Dr. Joaquim 
Antonio Salgado, distincto 
clinico cm Lisboa, diz: «Te- 
nho usado com frequência 
os comprimidos de Amenor- 
rhelna, que me teem dado 
txcellcntcs resultados». 

Lisboa fal Joaquim An- 
tonio Salgado. 

O Ex.mo Sr. Dr. José de 
Figueirinhas, distincto clini- 
co no Porto, diz: «E' com o 
maior prazer que o felicito 
pelos preparados que sob a 
sua sabia direcção tão ma- 
gníficos resultados me teem 
dado na clinica. Deverei es- 
peciallsar aquelles que mais 
repetidas vezes tenho indica- 
do, « Amenorrheina, Car- 
vão e Tonícina. 

Porto (a) José de Fi- 
gueirinhas. 

O Éx.mo Sr. Dr. Américo 
Monteiro de Mattos, distin- 
cto clinico em Paços de Fer- 
reira, diz: «Obtive maravi- 
lhosos resultados com a 
Amenorrheina. Aparte algu- 
mas dores no ventre, os ef- 
feitos foram rápidos e satis- 
fatórios.» 

Paços de Ferreira 
(aj Américo Montei- 

7 o de Mattos. 

O Ex.™ Sr. Dr. Hellar- 
mino Pereira, distincto me- 
dico em Setúbal, diz; «Te- 
nho empregado os compri- 
midos com manifesta vanta- 
gem, especialisando a Ame- 
norrheina. ..» 

Setúbal, (a) Bellarmino 
Pereira. 

O Ex.mo Sr. Dr. João 
'Blaise de Oliveira e Castro, 
distincto medico em Bucel- 
as, diz: «Declaro que os 
comprimidos de Amenor- 
rheina, deram vantajosos re- 
sultados no caso pathologico 
para que estão indicados, 
dando preferencia a esta pre- 
paração por ser mais agra- 
da vel para os doentes.» 

Bucellas 
(ai João Blaise de Oli- 

veira e Castro. 

A' venda em Iodas as boas pharmaclas. 
Preço de tnbo 31 c. 

Deposito Geral em Lisboa: —Netto Nalividada & CA—Rua 
Jardim do Regedor. 19. 

Deposito no Porto—Antonio M. Ribeiro—Rua S. Miguel. 27. 
Daposilo em Coimbra—Drogaria Villaça—R. Ferreira Borges 

Ilfllifiiii iliiliQ 

6Í Rua llousinho dc Albuquerque, 69 

-—♦VALENÇA#— 

Westa acreditada casa confecciona-se qualquer obra con- 
cernente á arte de alfaiate. 

Figurinos directamente recebidos do estrangeiro—etc. 

Alfaiataria Ribeiro 
Para commodidade dos seus freguezes n1esta Villa, man" 

da aqui no dia 9 de cada mez, (dia de feira mensal) o seu 
empregado, a fim de receber quaesquer encommendas que 
promptamente serão satisfeitas. 

O proprietário—Luiç dos Santos Ribeiro. 

' ' " ''' ^ % 
í (©uriuf.iaria (Barantiíla 
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IL1IES Dl 801 

1 N'este esinbelecimento de ourivesaria encontra se um „ 
) grande sorti lo de cordões, cadeias, t^ancelins. broches, i 
: anéis, pulseiras, argolas, medalhas, berloques, estojos •) 
) de praia proprios para brindes, ele.. ? 
; Obras recebidas directamente da fabrica. è 

. PREÇOS MODTCOS J 

Fazcm-se concertos de ouro c prata ^ 
aef 
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PS MAIS ECONOMICOSj 

RESISTENTES 
33 

LUXUOSOS 

TODOS ESTES CARROS SÃO MUNI- 
DOS DE MO TOPES «EM VAL. 
KNEIGTH 

Representantes para 
Fortngal e Brazlí 

%sal, Jrmãtr k (p 

Garagc Minerva 

Rua José Falcão 

Stand Minerva 

Rua do Commercio 

SLISSOA 

EJiatLnjonn EnsEJisEna^Mer^EnsEfisfeLfia 

Transações com objectos de 
metais e pedras preciosas 

Compra-se ouro velho. 

Esmaltes arlisticos premia- 
dos com medalhas de ouro 
uo estrangeiro. 

Autor em Portugal 

J. SILVEIRA 

Rua da Picaria, 9o 
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N^ste estabelecimento encontram-se todos os 

generos dc mercearia. Especialidade em chá, café, 
assucar refinado e azeite, com r1/» grau dc aci- 
dez. 

Fazendas próprias para a estação de Inverno; 
completo sortido em fazendas de lã e algodão; co- 
bertores, desde õ5o reis a 3í55oo reis; uma grande 
variedade de calçado para homem,senhora ecrean- 
ça; grande e variado sortido de guarda-soes e cha- 
péus; camas de ferro; colchões; lavatórios; cosinhas 
de ferro; cadeiras e mobílias, pelo preço do catha- 
logo da fabrica; malas de viagem; vidros; tintas e 
cimento, e muitos outros artigos que é quasl im- 
possível enumerar. 

Ma chinas «SINGER» c bicicletas, a prestações; 
a prompto pagamento, com grande desconto. Con- 
certos e instrucções, grátis. 

Vender niii>'to e ganhar pouco ó o sys- 
teuia adoptado na 

| FPIWFi3 

í : 

> 
í . 
1- ' 

f: 

c4 

r 

Companhia de Seguros 

A NACIONAL 

SOCIEDADE ANONYMA DE 
RKSPONSABILIDADS LIMITADA 

Fundada em 17 de Abril de 1900 

AVENIDA DA LIBERDADE, ,4 
(Propriedade da Companhia) 

LISBOA 

Seguros de vida—Seguros terrestres 
e marítimos 

Capilal-rcis S00:000|ftO0 

RESERVAS CONSTITUÍDAS 
EM 1906  5:463*33- 

« 1907  21:852(5740 
« 1 908   . 42:2 165181 
«19 0 9  8 9:2 04*54$ 

K lOftO. . . . 18d:9&8d»&r 

Capitaes e rendas pagas até 31-Xll f9lo 

3e:256pi3 

DIRECÇÃO TECHNICA 
Director e Acluariò, FERNANDO BREDERODS 

Sub-Director, JOSÉ A. QUINTELLv 

I 

I 

£ 
£ 
í*- 

Prestam-se todas as fuíormações verba! 
mente das fio horas da maulta ás & da 
tardo na séde da Companhia on por 

escripto ua volta do correio 

Séde em LISBOA 

Avenida da Liberdade, 14 
TELEPHONE 1:671 

End. telegr,—LAN jICAN 

Delegação no PORTO 
Rocha & 1 Ih arco 

Rua da Fabrica, 45 
TELEPHONE 701 

End. telegr.—LANO/CAN 
COU1GO TELEGRAPHICO RIBEIRO 
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^ Grande sortido em objectos de ouro c prata. 
^ Sortido completo em objectos de ourlvesa- 
o riai Relógios para homem e senhora, assim co- 

'a mo para sala e despertadores. 
■A Percorre todas as feiras circumvlsinhas. 

Trtçoá ócm compútenda 

rasí^í 

Seiffijmnssjis&riBej immãMmmnpí 
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Francisco M. da Cosia e Silva 
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elro I^opes da Silva 

  è: 

N'cste estabelecimento, encontra-se um va- H~" 
riado sortido de calçado para homens, senho- H'* 
ras ecreanças, sendo de notar que á solidez:, 
bom acabamento e optimos cabedaes empre- 
gados, junta-se a modicidade de preços, facto 
incontestável que levou á SAPATARIA CEN- 
TRAL o largo credito de que gosa e os nu- 
merosos freguezes que todos os dias a procu- 
ram. 

N^sta casa, não sô se executa obra noVa 
em todas as qualidades e feitios, mas também 
se fazem todos os concertos com a maior so- 
lidez e sempre cabedaes de i.a qualidade. 

Também tem um grande sortido de poma- . 
das allemas e americanas, para conservação iíc«- 
do calçado, e em todas as cores, que vende \ <*■ 
por preços sem competência. 

    . i°« 

Por contracto que fez com a viuva ao fal ^ 
lecido João Alves da Cunha, participa aos ã 
ex.mos freguezes de Melgaço que todos ós dias íT' 
9 de cada mez recebe as suas estimáveis ordens r ' 
na pharmacia do sr. Araujo. 
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ra ruMDADA EM ISSO 

■9 RUA DA CALÇADA—MELGAÇO 

|p Constráem-se gazomelros pai-a produzir gaz ace- 
tjleco. 

"p 0 trinmphante apparelho automático sem rival, è 
jlg superior a todos os systemas atè hoje couhecidos. 
'±3 Isento de perigos, de funccionarnenlo absolutamente 
jg garantido e perfeito, reenramenda-se pela sua sim- 
p pJicilade. segurança e economia. 
!>§ Rxecuta-se em todos os tamanhos, com um ou 

dois geradores, podendo servir para illurainação de 
'S casas particulares, commerciaes ou villas. 
■4 Encaivega-se da montagem de canalisações para 

agua ou gaz em qualquer terra do paiz e da compra 
p de tubos de ferro ou chumbo, torneiras, bicos, car- 
Ij bopeto de cálcio, candieiros e todos os seus acces- 
- sorios, desde os mais simples aos mais luxuosos, 
ãft para o que tem correspondência direcla com as mais 
v-^ importantes casas, no genero, de Lisboa e Porto. 
0 Executa com perfeição toda a obra concernente à 
Ms ia arte, por mais dillicil qne seja. tanto em metaes 

como em folha, zinco, chumbo e ferro zincado. 

S3 PREÇOS LIMITADÍSSIMOS 

tJ-ARfÕZS DE VXóIXA 

Desde Soo a 6oo réis o 
cento. 
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EsTA oíflcina euciirrega-sc de todos os trabalhos ty- 
pographicos, como joroaes, livros, cartazes, pro- 
gramnias para theatros, mappas, cartas fúnebres, 

mcmnrandnus, bilhetes para rifas, facturas, participações 
de casamento, «'ccibos para confrarias e juntas de paro- 

chía, etc. 
Encarrosa-sc taínbem de Impressos para repartições 

publicas e eamaras municlpacs. 

0ARTÕXS DE LUTO 

Desde 6oo a Soo réis 
o cento. 

PREÇOS WODICPS 

ws •i. ,! <•< «»■ 
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AS FORCAS 

Vinho Nutritivo de Came 

ÚNICO auctorisado pelo 
Governo, approvado pela 
Junta de Saúde Publica 

e privilegiado 

Recomrr.endad porce '*e- 
nares dos mais distinctos 
médicos, que garantem a sua 
superioridade, contra a de- 
bili-iaie, na poòr -;a io san- 
guem (anemia i nasdifx sines 
difficeis, na convalescença de 
iodas as doenças, em geral, 
sempre que é preciso levan- 
tar as forças ou enriquecer 
o sangue; usando-o também, 
com o maior proveito, as 
pessoas de boa saúde, mas 
de constituição fraca, e as ro- 
bustas. que teem excesso de 
trabalho Intellectual ou phy- 
sico, para as perdas cccato- 
nadas per esse excelso de 
trabalho. Tem sido premia- 
do com as medalhas d'ouro 
em todas as exposições na • 
donaes e estrangeiras a que 
tem concorrido. 

A' venda nas pharmacias. 
Deposito Geral; Conde de 
Restello & C.a Pharmacia 
branco, F.os—Lisboa. 

. —['.-j 
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COLCHOAÍUA 

O 
-o 

Joaquim flcivoto 

COFRES legítimos á prova de fogo. 
FOGOES de fogo circular,com caldeiras cylindrl- 

cas, para lenha carvão. 
CAMAS de ferro e metal. — LAVATÓRIOS de 

ferro. 
LOUCAS le ferro esmaltado e estanho. 
COLCHÕES e ENXER IÕES de palha, folhelho 

'ã, crina e sumauma 
BANHEIRAS, BALDES, BACIAS e todas as 

obras de zinco. 

EXECUTA TODAS AS OBRAS DE FERRO 
9- 
•r 
c 

OFFir,TN,\s: íi, Gim?, de Villa, 33 
DKPírniTOi: TíO, Sí dr Bandeira, i33 

POSTO 

5 T\ 

te-* 
'HSSSé 

Farinha Peitoral Ferrugi- 
nosa da pharmacia Franco 

Legalmente a vete • ,■< ri- 
vilcpada. 

Premiada com Medalhas de 
OURO em todas as exposições. 

Esta farinha, que é urn excel- 
lente alimento reparador, de fá- 
cil digestão, utiliiss:mo para pes- 
soas de estomasodébil ou enfer- 
mo, para convalecentes, pessoas 
idosas ou creanças, é ao mesmo 
tempo um precioso medicamento 
que pela sua acção ton ca recons- 
titui ne é do mais reconhecido 
proveito nas pessois anemicas, 
de constituição fraca, e, em ge- 
ral, que carecem de forças nó. 
organismo, como.attèsram milha- 
res de médicos e doentes que a 
teem usado. 
m-d) ■ - '..mi t.i i ,    
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Fraça da Republica 

MELGAÇO 

N^este -ovo esiabelecirnento, .encontram-se á 
venda todos os artigos, de primeira qualidade, con- 
cernentes a mercearia. Grande sortimento de pa- 
pelaria em qualidade muito tina. Variado sonido 
de vinhos finos, licôres, genebras, ele.. Conservas 
de uda- as qualidades e muitas outras miudezas. 

Enxofiv e sulphato de cobre de primeira quall- 
dai je a preços sem competência 

Seriedade e vendas a dinheiro. 
Visitem a iBepnblicaua», so querem comprar 

barato. 

A 

( 

tf V- 

vesana e re- 

lojoaria Uuião 

—DE— 

MANOELF. DA PONTE 

Rua do dr. Eulz 
«Vosé Dias 

—*MONSÃO*— 

N^ste estabelecimento re- 
centemente montado encon- 
tra-se nm completo e varia- 
do sortido de objectos dVauro 
e prata, crystaes guarneci- 
dos a prata e ouro, relógios 
de algibeira tanto para hoa 
mem como para senhor 
(últimos modelos;, ditos de 
sala e meza e nm variado 
sortido em estojos e obje- 
ctos para brindes. Longives, 
relógios dV.ta precisão. Fa- 
zem-se todos os concertos 
em ouro e prata assim como 
em reloglos, garantindo todos 
os seus trabalhos. 

Aos excelientissimos fre- 
guezes e ao publico em geral 
recommendamos que não 
comprem doutra parte sem 
primeiro visitarem o nosso 
estabelecimento na rua da 
Dr. Luiz José Dias. 

O proprietário de este 
ourivesaria percorre to- 
das as feiras circumvisinhas 
onde recebe ordens dos 
seus estimados freguezes. 

Dreços os mais mó- 
dicos. 
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